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JULGAMENTO DE RECURSO. Julgamento de recurso
apresentado pela empresa Consent – Construtora Serviços e
Terraplanagem LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.865.068/0001-69,
referente a licitação na modalidade Concorrência nº 002/2017 que
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para
construção da Praça da Juventude no Município de Trizidela do
Vale – MA. Registre-se que a recorrente não impugnou o edital e,
diante da sua inabilitação por falta de documentos, insurge-se
contra a exigência de atestados para habilitação jurídica, bem
como acervo técnico no emitido em nome do engenheiro
responsável pela execução da obra, previsto no ato convocatório.
A recorrente não apresentou o acervo técnico – CAT e cópia de
contrato de prestação de serviços em nome do responsável técnico
pela execução da obra, descumprindo o edital como de fato consta
nos autos. Os autos do processo juntamente com o julgamento do
recurso se encontram a disposição dos interessados. Acato o
recurso por ser tempestivo e na forma prevista. Quanto ao mérito
julgo o recurso totalmente improcedente. Divulgue-se. Trizidela
do Vale-MA, 28 de setembro de 2017. Felipe Pinheiro Nogueira -
Presidente da CPL.

RATIFICAÇÃO - DECISÃO DE JULGAMENTO DE
RECURSO. PROCESSO LICITATORIO: CONCORRÊNCIA
N.º 002/2017. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL . DATA:
21/09/2017. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
construção da Praça da Juventude no Município de Trizidela do
Vale – MA. O Secretário Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, Francisco
Rodrigues Morais Filho, no uso de suas atribuições legais, após o
julgamento do recurso administrativo interposto pelo
recorrente, RATIFICA a decisão do julgamento de recurso
proferida pelo Senhor Felipe Pinheiro Nogueira, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação – CPL nos autos do processo
administrativo nº 2507001/2017, que declarou a empresa
CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPLANAGEM LTDA, localizada à Av. dos Holandeses,
14, Sala 307, ED. Century Multiempresarial, São Marcos. São
Luis-MA, CNPJ Nº 02.865.068/0001-69, INABILITADA da
CONCORRÊNCIA Nº 002/2017. Trizidela do Vale/MA. 05 de
outubro de 2017. Francisco Rodrigues Morais Filho - Secretário
Municipal de Administração.
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